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NOTA DA DIRETORIA NACIONAL DO ANDES-SN SOBRE O PL 5595/2020: 

CONCLAMAMOS A CATEGORIA PELA DEFESA DA VIDA CONTRA O PL 5595/2020 

 

Deputados e Deputadas comprometido(a)s com as políticas genocidas do governo federal 

votaram no dia 13 de abril 2021 o caráter de urgência do Projeto de Lei nº 5595/2020 que tem por 

objetivo pressionar professoras e professores da Educação Básica e do Ensino Superior a retornarem 

para as atividades presenciais colocando-o(a)s em maior risco de morte por COVID-19 no momento 

em que vivenciamos a dramática realidade dessa pandemia que ceifou mais de 360 mil vidas de 

brasileiro(a)s em decorrência da negligência do Estado, com falta de vacinas, leitos e medicamentos 

em todo Brasil. 

 O(A)s legisladore(a)s justificaram seus votos falando sobre “direito a educação”, mas 

sabemos quais são os seus reais interesses: ao tornar as atividades presenciais de ensino como 

“essenciais”, conforme consta no Projeto de Lei, são criados instrumentos punitivos para qualquer 

mobilização, paralisação e greve da categoria. Ao mesmo tempo, pretendem garantir uma 

“normalização” forçada que empurra a classe trabalhadora para situações em que o risco de contágio 

é ainda maior, sem garantir qualquer medida efetiva para conter o vírus por meio de um Plano 

Nacional de imunização da população que possa responder as demandas e a urgência do país. 

 A situação da pandemia no Brasil é uma das piores do mundo. O governo não comprou as 

vacinas no devido tempo, não tomou medidas para um lockdown articulado em todo o território 

nacional e não garantiu condições básicas para que as pessoas pudessem realizar o isolamento social 

de forma efetiva. Isso nos levou a mais de 3 mil mortes por dia.  

É nesse conjuntura, que, se aprovado o PL 5595/2020, colocaremos em circulação nas ruas, 

ônibus, escolas, universidades, institutos federais e CEFETs mais de 3,4 milhões de trabalhadoras e 

trabalhadores da Educação Básica e do Ensino Superior. Por certo, a conta dessa tragédia é pior, pois 

devemos somar  a esses números quase 56 milhões de estudantes dos dois níveis. O PL 5595/2020 

significa na prática quase 60 milhões de pessoas obrigadas a circular e a se encontrar no pior 

momento da pandemia da COVID-19. É necessário lembrar que pesquisas apontam que o(a)s jovens 

cada vez mais são infectado(a)s, ocupando as UTIs e sendo vítimas fatais do vírus.  

 Nesse sentido, o ANDES-SN afirma que o genocídio do governo Bolsonaro será acelerado 

pelo Congresso Nacional se o PL 5595/2020 for aprovado. Exigimos destinação de mais recursos 
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para o SUS, a ciência e a tecnologia pública, além da urgente recomposição dos orçamentos das 

instituições superiores de ensino, pois sem essas medidas não haverá saída para barrarmos a 

proliferação do vírus e o aprofundamento dessa tragédia humana. 

Diante de tudo isso, conclamamos a nossa categoria, através das seções sindicais, bem como 

as demais entidades da educação e o conjunto da classe trabalhadora para barrar essa medida 

pressionando o(a)s parlamentares nos estados. E é urgente dialogarmos com a categoria sobre a 

necessidade de construímos a greve nacional da educação, caso avance essa proposta. Nossa 

prioridade é lutar pela vida.  

 Se necessário faremos sim uma greve a favor da vida! Basta desta política de morte! Por 

vacinação gratuita, pública pelo SUS para todas e todos já, por um lockdown nacional com garantia 

de auxílio emergencial para a classe trabalhadora!  

 

Não nos calarão! 

Fora Bolsonaro! 

Fora Mourão! 

 

 

Brasília(DF), 15 de abril de 2021 

 

 

Diretoria do ANDES-Sindicato Nacional 

 


